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AUTÓGRAFO nº 67/2019 
Projeto de Lei nº 53/2019 — Autoria: Poder Executivo 

Lei nº de de de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal faz saber que, em 
sessão ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 
2019, a Câmara aprovou a seguinte Lei: 

Estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Bariri para o exercício financeiro de 2020. 

Art. 1º O Orçamento do Município de Bariri para o exercício de 2020, estima a 

Receita e fixa a Despesa em R$ 103.839.000,00 (cento e três milhões e oitocentos e trinta e nove mil 

reais) sendo: 

I — Orçamento Fiscal em R$ 74.341.500,00 (setenta e quatro milhões e trezentos e 

quarenta e um mil e quinhentos reais); 

II — Orçamento da Seguridade Social em R$ 29.497.500,00 (vinte e nove milhões e 

quatrocentos e noventa e sete mil e quinhentos reais). 

Parágrafo Único. Incluem-se no total referido neste artigo os recursos da Autarquia 

dos Serviços de Agua e Esgoto do Município de Bariri (SAEMBA), cuja programação consta nos 
quadros específicos que integram esta Lei. 

Art. 2º A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das especificações 
constantes dos quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte desdobramento: 

Sumário Geral da Receita por Fonte (Lei 4.320, art. 2º, 81º, I) em reais (R$) 
I — Administração Direta: 

Receitas Correntes 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria .......... 

MRSCRRE Cana c rea nn nana nana santa aan ata nn R$ 107.036.000,00 
R$ 17.606.500,00 

ContriDUIÇÕES sesmaria R$ 1.620.000,00 

Receita Patrimonial ..222s20 sao ressaca R$ 604.000,00 
Transferências Correntes. ..meresennereseniseceesaniasa R$ 86.674.000,00 
Outras Receitas Correntes.....ennenminsenineneeretisa R$ 531.500,00 

Receita de Capitanias saga sed id sa caciiasdiciaa R$ 255.000,00 

Alienação de Bens .......... series casais R$ 255.000,00 
DUNCAN REC ERRREESS A A AA RE RSA SARA SACRA R$ 107.291.000,00 

II — Administração Indireta: 

Autarquia SAEMBA, ssessessessosssisicorinsnnndra pos ess dass aescas pi R$ 7.700.000,00 

SUBatal = ace arranca sena san R$ 7.700.000,00 

III — Dedução da Receita 
(-) Dedução do FUNDEB.............. R$ 11.152,000,00 

o R$  11.152.000,00 
R$ 103,839.000,00 

Subtotal ss ssa 

Receita Total....sesesanssseasenaseas 

Art. 3º A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros integrantes 

desta Lei, com os seguintes desdobramentos: 

Sumário Geral da Despesa por Funções (Lei 4.320, art. 2º, 8 1º, 1) em reais (R$) 

I — Por Função de Governo: 

01 — Legislativa 
04 — Administração 
06 — Segurança Pública 
08 — Assistência Social 

1.035.000,00 
9.144.000,00 
1.351.500,00 
3.343.500,00 

DENNNNDCCA RESELLER 

CANNA RENAN C CA Era Re rrenan encara ns 
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10 = Salide:....esniceesicinsssrosronncapascmaao iii are mês noo anna mao mo 2 0: ONO ENO 

11 =Trabalho: rs escas ese ano ER O AANG nano nv ae nns apa nna nda ita ema R$ 146.000,00 
12 ='Educação J..t-: cas mota pansan son as do Ene escada erro ce ico ano aan R$ 40.014.500,00 

13= Culturas... aassseintossosnsenre nene renm seno coniusine sara praca R$ SAO SUN OO 
15-= UrbanismO ssa ao rr esea sus ad copas ea pai nanga ns con sacas RD 22799 D0Q/00 
172 — Saneamento «asas suas rosana ias a ads R$ 7.700.000,00 
18 = Gestão Ambiental. cxiiesssesasasssasesases vossas RÉ 53.500,00 
20 — Agricultura... Un isse Lene Torna paes ano mpno oa euro La PASS 95.000,00 

23 - Comercio e Serviços... ossos sais rara assa divas esc RS 32.000,00 

26 — TIANSporte sus ussreta sas çar can sso assar oenias ba aseeçia R$ 1.259.000,00 

27 — Desporto € Lazer sas iasnasansis possas ua sasiasshnsadãs R$ 709.500,00 
28 — Encargos Especiais... .-: ass szssssspinares maia uacnos seniiircasa R$ 3.633.000,00 

99 — Reserva de Contingência .......cseraasereseserenass R$ 120.000,00 

TOtal sia assiissiaacasorbrissE Tan Aida dad) Pena cam Maia fit a R$ 103.839.000,00 

II — Por Órgão e Unidade Orçamentária da Administração 
01 Camara: Municipal: =.===.crcerare essabsasaios asas casa densas cine nessa RO 1.035.000,00 

01 01 Câmara Municipal .. ani a a at E RO 1.035.000,00 

02 Prefeitura Municipal de Bariri AOORELAnD ASA Nasa DLaENCa Rana La SUA Dao nad Elas ada R$  95.104.000,00 
02 01 Gabinete do Prefeito e Assessorias .....emeunesansunsrancenasanseansennias R$ 1.144.000,00 

02:02 Dir. Serv. Administração asas sacesara qoiesioasamenss cen oaacaence intenção R$ 4.145.500,00 

02 03 Dir. Serv. Finanças... de ost ola ESDEcEntEa ça as Do ceconbi ans casas vas ans an nos PR 4.804.000,00 

02 04 Dir. Serv. Licitação e Compras ... RSS ns ELEGER ado Ed ça dam anscu das pan 528.000,00 

02 05 Dir. Serv. Tecnologia da Informação... O CE Re en DE Lo ranma nana asus sure OR 443.000,00 

02:06 Dit. Serv: Saúdê:,..aciaisessise cics so ias iv ERVERA RA eine e dada nada scene anca Dadá R$  26.154.000,00 
02 07 Dir. Serv. Educação, Cultura e Esportes ........eeccerceeco R$ 41,945.000,00 

02:08 Dir. Serv. Ação Social... same em Tan e Ren ace ad dad R$ 3.344.500,00 
02 09 Dir. Serv. Desenvolvimento Econômico e Turismo ....cees R$ 806.000,00 

02 10 Dir. Serv. Infraestrutura e Serviços ....eerenemereeranmerereaaneeena R$ 8.042.500,00 
02 11 Dir. Serv. Obras e Meio Ambiente.......ienemereeereraneserera R$ 3.747.500,00 
03 SAEMEA sasoso sonia na disho en CA TED R$ 7.700.000,00 

03 01 Divisão de Administração e Finanças .......eiererertinneanas R$ 7.359.050,00 
03 02 Divisão Técnica e de Planejamento... R$ 340.950,00 
RS RP E TO EO cessa R$ 103,839.000,00 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado à abrir Créditos Adicionais Suplementares 
até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada no artigo 1º, utilizando, como fonte de 

cobertura, conforme o 81º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 1964, os recursos: 

I — do superávit financeiro do exercício de 2019; 

II — provenientes de excesso de arrecadação; 

III — dos resultados da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias; e 

IV — do produto de operações de credito autorizadas. 

Art. 5º Prevalecerão os valores correntes consignados nos Anexos a esta Lei, no caso 
de divergências, de quaisquer espécies, entre estes e os valores dos programas e das ações 
constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 assim como o Plano Plurianual 
para o período 2018-2021, 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2020. 

Câmara Municipal de Bariri, 02 de dezembro de 2019. 

Presidente da Câmara Municipal, 

<=" e 

RICARDO PREARO 

 


